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1- Como acessar o Sistema de Defesa Agropecuário (Módulo Produtor) 
 

1.1- Requisitos de acesso: 

 Ter um usuário e senha cadastrados no serviço de Defesa Agropecuária da 

Secretaria de Agricultura - Seagri-DF. Caso não tenha, procure um escritório da 

Defesa para efetuar o cadastramento; 

 Sempre utilizar o navegador Mozzila Firefox. Clique aqui para baixar o navegador; 

 Configure seu navegador para não bloquear “pop-ups”, evitando problemas na 

impressão dos documentos do sistema. Veja como desbloquear o Pop-Up aqui. 

 

1.2- Para ter acesso ao sistema de Defesa On-line clique no link abaixo: 

http://sidagro.seagri.df.gov.br/sidagroprodutor/ (Conforme tela abaixo) 

 

1.3 - Digite seu CPF e sua senha (recebida ao se cadastrar na Seagri-DF) para acessar o 

sistema e iniciar o processo da declaração; 

1.4 - Caso queira, você pode alterar a senha recebida pelo serviço de Defesa agropecuária 

clicando na opção “Trocar senha”; 

1.5 -  Em caso de perda o usuário poderá requisitar uma nova senha (tenha em mãos o CPF e o 

e-mail cadastrado na Seagri-DF). 

 

https://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/new/
https://support.mozilla.org/pt-BR/kb/configuracoes-do-bloqueador-de-popups-excecoes-solucoes-problemas
http://sidagro.seagri.df.gov.br/sidagroprodutor/


 

 

 

 2-  Selecione a opção desejada  

Estão disponíveis, no Sidagro Produtor, as seguintes funcionalidades: 

2.1 - Emitir GTA: para emissão de Guia de Trânsito Animal – GTA. 

2.2 - Consultar/Imprimir GTA: tela de consulta das GTAs emitidas pelo próprio 

usuário, com opções de consulta por número e série da GTA ou por período de tempo 

determinado. 

2.3 - Cancelar GTA: opção de cancelar GTA emitida pelo próprio produtor. 

2.4 - Validar Autenticidade da GTA: atalho que leva o usuário a um ambiente externo, 

onde ele pode confirmar a autenticidade de qualquer GTA emitida no DF. 

2.5 - Ajustar rebanho: ícone que leva o produtor a uma tela onde ele pode informar 

animais mortos e nascidos no seu rebanho, bovino ou bubalino, além de poder evoluir 

seus animais nas respectivas faixas etárias. Esse procedimento deve ser realizado 

sempre antes da declaração contra febre aftosa. 

2.6 - Declarar Vacinação de Febre Aftosa: opção para o produtor declarar a vacinação 

contra febre aftosa em seu rebanho de bovino e bubalino. 

2.7- Declarar Vacinação de raiva: opção para o produtor declarar a vacinação contra 

febre aftosa em seu rebanho de bovinos, bubalino, equinos, asininos e muares. 



2.8 - Ficha Sanitária: ícone para o produtor imprimir a ficha sanitária sintética de seu 

rebanho, com seu rebanho atual e histórico de vistorias em sua propriedade. 

2.9 - Carta Aviso: atalho para o produtor imprimir um modelo de carta aviso. Essa 

carta aviso não traz informações pessoais do produtor, apenas nome completo, nome 

da propriedade e códigos da propriedade e produtor. As demais opções são de 

preenchimento obrigatório e servem como modelo para auxiliar o preenchimento no 

caso daqueles produtores que tiverem que fazer a sua declaração pessoalmente, em 

qualquer escritório da Seagri-DF. 

2.10- Ajuda: nessa opção o usuário terá acesso ao site da Secretaria de Agricultura 

do (Seagri-DF) e ao conteúdo dos guias para utilização do Sidagro Produtor. 

3-  Ajuste o Rebanho 
 

3.1 - Selecione a propriedade a ter o seu rebanho ajustado.  

 

 

3.2 - Na etapa 1 – Declarar Evolução de Rebanho: o produtor deverá declarar apenas os 

animais que mudaram de faixa etária (mudança de “idade” do animal) dentro das faixas 

estabelecidas conforme tela abaixo: 



 

 

 

3.3 - Na etapa 2 – Declarar Animais Nascidos: o produtor deverá declarar apenas os 

animais nascidos não declarados no último ajuste de rebanho (entre as duas campanhas 

de vacinação); 

 

 



3.4 - Na etapa 3 – Declarar Animais Mortos: o produtor deverá declarar todos os 

animais mortos não declarados no último ajuste de rebanho (entre as duas 

campanhas de vacinação); 

 

 

4-  Inicie o processo de declaração da vacinação de Febre Aftosa 

 

4.1- Selecione a propriedade para iniciar a Declaração de Vacinação de Febre Aftosa. 

4.2 – Na aba “Declaração de Vacinas” o produtor deve selecionar a data da 

vacinação; 



4.3 – Na aba “Animais vacinados e para Abate” o produtor deverá declarar a 

quantidade de animais vacinados e, caso possua, de animais destinados ao abate 

imediato no período de 60 dias após o término da campanha. 

4.4 – Na aba “Doses Vacina” o produtor deverá selecionar o “nome da loja 

agropecuária” cadastrada na qual ele comprou a vacina, incluir o “número da nota 

fiscal” da compra e preencher o “número de doses adquiridas” na loja; 

4.5 – Preenchidos os dados clique no botão “adicionar”. Aqui o produtor poderá 

adicionar mais de uma nota fiscal (caso necessário); 

4.6 – Após o preenchimento de todos os campos indicados clique em “Concluir 

Declaração de Vacinação”. 



 

5-  Imprima o Recibo da Declaração 
 

5.1 - Após a conclusão da Declaração de Vacinação aparecerá a tela abaixo na 

qual o produtor irá imprimir a sua declaração.  

Observação: É importante destacar que o seu navegador de internet (Mozzilla 

Firefox) deverá estar configurado para NÃO bloquear “Pop-Ups”, com risco de não 

conseguir imprimir o documento. 

 


